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PODER EXECUTIVO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº:
2024.0117.5/PE/011/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2024.0117.5/PE/011/2023.
PARTES:  O MUNICÍPIO de Açailândia/MA,  através do(a)
Secretaria Municipal de Educação  e a empresa I. P. DE
SOUZA COMERCIO E SERVICOS. OBJETO: A aquisição
de  gêneros  alimentícios,  destinados  ao  preparo  da
merenda  escolar,  ofertada  para  todos  os  alunos
matriculados na rede municipal de ensino durante o ano
letivo de 2023, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação..  BASE  LEGAL:  Lei  n°  10.520/2002,  Lei  n°
8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 011/2023.
VALOR TOTAL:  R$ 11.690,00 (onze mil  e  seiscentos e
noventa reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro

de  2024  a  contar  da  data  de:  17  de  janeiro  de  2024.
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  14  –  Manutenção  e
D e s e n v o l v i m e n t o  d o  E n s i n o  –  M D E  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.306.0021.2-117  -  Manutenção
do  PNAE,  ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -
Material  de  Consumo,  FONTE  DE  RECURSOS:  552  -
Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Referente  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE),
VALOR: R$ 9.219,00 (nove mil  e duzentos e dezenove
reais),  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  14 –  Manutenção e
D e s e n v o l v i m e n t o  d o  E n s i n o  –  M D E  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.366.0024.2-148  -  Manutenção
da Alimentação Escolar EJA, ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Material  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos,  VALOR:  R$ 357,00  (trezentos e  cinquenta  e
sete reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 – Manutenção
e  D e s e n v o l v i m e n t o  d o  E n s i n o  –  M D E  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.365.0020.2-142  -  Manutenção
da Alimentação Escolar - Educação Infantil, ELEMENTO
DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -  Material  de  Consumo,
FONTE DE RECURSOS: 500 – Recursos não Vinculados
de Impostos, VALOR: R$ 707,00 (setecentos e sete reais),
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  14  –  Manutenção  e
D e s e n v o l v i m e n t o  d o  E n s i n o  –  M D E  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.361.0022.2-129  -  Manutenção
da  Alimentação  Escolar,  ELEMENTO  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Material  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos, VALOR: R$ 1.407,00 (um mil e quatrocentos e
sete reais), SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento,
pela Contratante, Israel Pereira de Souza - I. P. DE SOUZA
C O M E R C I O  E  S E R V I C O S ,  p e l a  C o n t r a t a d a .
ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios  próprios  na
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 17 de janeiro de
2024. Karla Janys Lima Nascimento, Secretária Municipal
de Educação.

 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº:
2024.0119.1/PE/011/2023.

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N º :
2024.0119.1/PE/011/2023.  PARTES:  O  MUNICÍPIO  de
Açailândia/MA,  através  do(a)  Secretaria  Municipal  de
Educação  e  a  empresa  R.  C.  L  GOMES COMÉRCIO E
SERVIÇOS  LTDA.  OBJETO:  A  aquisição  de  gêneros
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alimentícios, destinados ao preparo da merenda escolar,
ofertada  para  todos  os  alunos  matriculados  na  rede
municipal  de ensino durante o ano letivo de 2023,  de
interesse da Secretaria  Municipal  de Educação..  BASE
LEGAL:  Lei  n°  10.520/2002,  Lei  n°  8.666/93  e  suas
alterações, Pregão Eletrônico Nº 011/2023. VALOR TOTAL:
R$ 112.795,35 (cento e doze mil e setecentos e noventa e
cinco  reais  e  trinta  e  cinco  centavos).  PRAZO  DE
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da data
de: 19 de janeiro de 2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14
–  Manutenção e  Desenvolvimento  do Ensino –  MDE ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.306.0021.2-117  -  Manutenção
do  PNAE,  ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -
Material  de  Consumo,  FONTE  DE  RECURSOS:  552  -
Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Referente  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE),
VALOR: R$ 89.374,87 (oitenta e nove mil e trezentos e
setenta  e  quatro  reais  e  oitenta  e  sete  centavos),
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  14  –  Manutenção  e
D e s e n v o l v i m e n t o  d o  E n s i n o  –  M D E  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.366.0024.2-148  -  Manutenção
da Alimentação Escolar EJA, ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Material  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos,  VALOR: R$ 3.059,34 (três mil  e cinquenta e
nove  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 14 – Manutenção e Desenvolvimento
d o  E n s i n o  –  M D E  ,  P R O J E T O / A T I V I D A D E :
12.365.0020.2-142 - Manutenção da Alimentação Escolar -
Educação Infantil, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00
-  Material  de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 –
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  VALOR:
R$ 6.803,23 (seis mil e oitocentos e três reais e vinte e
três  centavos),  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  14  –
Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino  –  MDE  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.361.0022.2-129  -  Manutenção
da  Alimentação  Escolar,  ELEMENTO  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Material  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos, VALOR: R$ 13.557,91 (treze mil e quinhentos e
cinquenta  e  sete  reais  e  noventa  e  um  centavos),
SIGNATÁRIOS:  Karla  Janys  Lima  Nascimento,  pela
Contratante, REGINA CÉLIA LIMA GOMES - R. C. L GOMES
COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  pela  Contratada.
ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios  próprios  na
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 19 de janeiro de
2024. Karla Janys Lima Nascimento, Secretária Municipal
de Educação.

 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº:
2024.0119.4/PE/044/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2024.0119.4/PE/044/2023.
PARTES:  O MUNICÍPIO de Açailândia/MA,  através do(a)
Secretaria  Municipal  de  Educação  e  a  empresa  SEL
INFORMATICA EIRELI. OBJETO: Aquisição de cartuchos
e  toner  para  atender  interesses  de  várias  secretarias
desta  Administração  Pública.  BASE  LEGAL:  Lei  n°
10.520/2002,  Lei  n°  8.666/93  e  suas  alterações,  Pregão
Eletrônico  Nº  044/2023.  VALOR  TOTAL:  R$  234.964,55

(duzentos e trinta e quatro mil e novecentos e sessenta e
quatro reais e cinquenta e cinco centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da data
de: 19 de janeiro de 2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13
–  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.122.0019.2-109  –  Manutenção
da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  ELEMENTO  DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 -  Material  de Consumo, FONTE
DE  RECURSOS:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos, VALOR: R$ 47.768,09 (quarenta e sete mil e
setecentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  nove  centavos),
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  14  –  Manutenção  e
D e s e n v o l v i m e n t o  d o  E n s i n o  –  M D E  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.361.0022.2-130  –  Manutenção
do  Salário  Educação  ,  ELEMENTO  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  -  Material  de  Consumo,  FONTE  DE
RECURSOS: 550 – Transferência do Salário Educação,
VALOR: R$ 149.165,32 (cento e quarenta e nove mil  e
cento e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos),
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  14  –  Manutenção  e
D e s e n v o l v i m e n t o  d o  E n s i n o  –  M D E  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.361.0022.2-126  –  Expansão  e
manutenção  do  Ensino  Fundamental,  ELEMENTO  DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 -  Material  de Consumo, FONTE
DE  RECURSOS:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos,  VALOR:  R$  24.348,83  (vinte  e  quatro  mil  e
trezentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  oitenta  e  três
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 – Manutenção
e  D e s e n v o l v i m e n t o  d o  E n s i n o  –  M D E  ,
PROJETO/ATIVIDADE:  12.365.0023.2-140  –  Expansão  e
Manutenção  da  Educação  Infantil  ,  ELEMENTO  DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 -  Material  de Consumo, FONTE
DE  RECURSOS:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos, VALOR: R$ 10.188,26 (dez mil e cento e oitenta
e  oito  reais  e  vinte  e  seis  centavos),  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 14 – Manutenção e Desenvolvimento
d o  E n s i n o  –  M D E  ,  P R O J E T O / A T I V I D A D E :
12.366.0024.2-144  –  Expansão  e  Manutenção  da
Educação  de  Jovens  e  Adultos,  ELEMENTO  DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 -  Material  de Consumo, FONTE
DE  RECURSOS:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos, VALOR: R$ 3.494,05 (três mil e quatrocentos e
noventa e quatro reais e cinco centavos), SIGNATÁRIOS:
Karla Janys Lima Nascimento, pela Contratante, Silvio Batista
dos Santos - SEL INFORMATICA EIRELI, pela Contratada.
ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios  próprios  na
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 19 de janeiro de
2024. Karla Janys Lima Nascimento, Secretária Municipal
de Educação.

 

GABINETE DO PREFEITO
DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 34, DE 24 DE JANEIRO DE
2024.

 
Regulamenta  o  Plano  Anual  de  Contratações-PAC de 
que  trata  o
artigo  12,  inciso  VII,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e 
dá  outras
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providências.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo inciso
VIII, do art. 57, da Lei Orgânica do Município,

 
 

DECRETA:
 

 Art.  1°.  Fica  regulamentado  no  âmbito  do
Município  de Açailândia  o  Plano Anual  de Contratações -
PAC, de que trata o inciso VII do artigo 12, da Lei Federal nº
14.133, de 1 de abril de 2021.

 
Parágrafo  Único.  Fica  facultado  às  demais

entidades ou órgãos públicos municipais da Administração
Pública  Indireta  a  adoção  das  regras  deste  Decreto  na
organização de suas ações e futuras contratações.

 
Art. 2º. Até a primeira quinzena do mês de abril

de cada exercício, as secretarias municipais apresentarão os
PACs,  os  quais  conterão  todas  as  contratações  que
pretendem realizar  no exercício subsequente,  inclusive,  as
contratações diretas, nas hipóteses previstas nos artigos 74 e
75, da Lei nº 14.133/21.
                 
                   §1º. As secretarias municipais poderão optar por
apresentar o seu PAC separada ou conjuntamente com as
unidades administrativas ou setores públicos.
                  
                   §2º. O período de que trata o caput deste artigo
compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação
do PAC pelas respectivas secretarias municipais.
 
                   §3º. Ficam dispensadas de registro no PAC:
 
                     I – as informações classificadas como sigilosas,
nos  termos  da  Lei  nº  12.527/2011,  ou  abrangidas  pelas
demais hipóteses legais de sigilo;
                  
                    II – as hipóteses previstas nos incisos VII e VIII
do artigo 75, da Lei nº 14.133/21; e
                  
                     III – as pequenas compras e a prestação de
serviços de pronto pagamento, de que trata o §2º do artigo
95, da Lei nº 14.133/21, ou definido em legislação municipal.
 
                   Art. 3º. A elaboração do PAC tem como objetivos:
 
                   I - racionalizar as contratações dos setores
municipais,  por  meio  da  promoção  de  contratações
centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de
escala, padronização de produtos e serviços e redução de
custos processuais;
 
                   II - garantir o alinhamento com o planejamento
estratégico e outros instrumentos de governança existentes;
 

 I I I  -  subs id iar  a  e laboração  das  le is
orçamentárias;

 
                    IV - evitar o fracionamento de despesas; e
 

                    V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor,
de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e
incrementar a competitividade.
 
                    Art. 4º. Para a elaboração do PAC, a secretaria
requisitante  preencherá  a  planilha  de  demanda,  conforme
modelo a ser encaminhado aos setores anualmente, com as
seguintes informações e outras que se fizerem necessárias:
 
                     I - justificativa da necessidade da contratação;
                    
                     II - descrição sucinta do objeto;
 
                     III - estimativa a ser contratada, quando couber,
considerada a expectativa de consumo anual;
 
                     IV - est imat iva pre l iminar do valor da
contratação,  por  meio  de  procedimento  simplificado  de
orçamento e análise de contratações anteriores, quando for o
caso;
 
                     V - indicação da data pretendida para a
conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou
descontinuidade das atividades administrativas;
 
                     VI - grau de prioridade da compra ou da
contratação  em  baixo,  médio  ou  alto,  de  acordo  com  a
metodologia estabelecida pela secretaria;
 
                     VII - indicação de vinculação ou dependência
com o objeto e/ou serviço previsto em outra demanda para a
sua execução, com vistas a determinar a sequência em que
as contratações serão realizadas; e
 
                     VIII - nome da área requisitante ou técnica com
a identificação do responsável.
 
                    Parágrafo Único. A planilha de formalização de
demanda poderá, se houver necessidade, ser remetida pela
secretaria requisitante à área técnica para fins de análise,
complementação das informações, compilação de demandas
e padronização.
 
 
                      Art. 5º. Encerrado o prazo previsto no art. 2º,
deste  Decreto,  o  setor  de  contratações  consolidará  as
demandas encaminhadas pelas secretarias requisitantes ou
pelas áreas técnicas e adotará as medidas necessárias para:
 
                      I - agregar , sempre que possíve l , os
documentos de formalização de demanda com objetos de
mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de
contratação e à economia de escala;
 
                       II - adequar e consolidar o PAC, observado o
disposto no §2º do artigo 2º, deste Decreto; e
 
                       III - elaborar o calendário de contratação, por
grau  de  prioridade  da  demanda,  consideradas  a  data
estimada  para  o  início  do  processo  de  contratação  e  a
disponibilidade orçamentária e financeira.
 
                       §1º. O prazo para tramitação do processo de
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contratação ao setor de contratações constará do calendário
de que trata o inciso III do caput, deste artigo.
 
                       §2º. O processo de contratação de que trata o
§ 1º, quando for o caso, será acompanhado de estudo técnico
preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto básico,
considerado o tempo necessário para realizar o procedimento
ante a disponibilidade da força de trabalho na instrução do
processo.
 
                       §3º. O setor de contratações concluirá a
consolidação  do  PAC  até  15  de  agosto  do  ano  de  sua
elaboração e o encaminhará para aprovação da autoridade
competente.
 
                       Art. 6º. Até 30 de setembro do ano de
elaboração do PAC, a autoridade competente aprovará as
contratações nele previstas.
 
                       §1º. A autoridade competente poderá reprovar
itens do plano de contratações anual ou devolvê-lo ao setor
de  contratações,  se  necessário,  para  realizar  adequações
junto às secretarias requisitantes ou técnicas, observado o
prazo previsto no caput.
 
                       §2º. O PAC aprovado pela autoridade
competente  será  disponibilizado  automaticamente  no  sítio
oficial  eletrônico  do  Município  de  Açailândia,  conforme
exigido no §1º do artigo 12, da Lei Federal nº 14.133/21.
 
                       Art. 7º. Durante o ano de sua elaboração, o
PAC poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão,
exclusão  ou  redimensionamento  de  itens,  nas  seguintes
hipóteses:
                        I - no período de 1º de outubro a 30 de outubro
do ano de elaboração do PAC,  para a  sua adequação à
proposta  orçamentária  municipal  encaminhada  ao  Poder
Legislativo; e
 
                         II - na quinzena posterior à publicação da Lei
Orçamentária  Anual,  para  adequação  do  plano  de
contratações  anual  ao  orçamento  aprovado  para  aquele
exercício.
 
                         Parágrafo Único. Nas hipóteses deste artigo,
as  alterações  no  PAC  serão  aprovadas  pela  autoridade
competente nos prazos previstos nos incisos I e II do caput,
deste artigo.
 
                         Art. 8º. Durante o ano de sua execução, o
PAC poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada
pela autoridade competente.
 
                         Parágrafo Único. O PAC atualizado e
aprovado  pela  autoridade  competente  será  disponibilizado
automaticamente no sítio oficial  eletrônico do Município de
Açailândia,  na  forma  prevista  no  §2º  do  artigo  6º,  deste
Decreto.
 
                         Art. 9º. O setor de contratações verificará se
as demandas encaminhadas
constam do PAC anteriormente à sua execução.
 

                        Parágrafo Único. As demandas que não
constarem do PAC ensejarão a sua revisão, caso justificadas,
observado o disposto no art. 8º, deste Decreto.
 
                         Art. 10. As demandas constantes do PAC
serão formalizadas em processo
de contratação e  encaminhadas ao setor  de contratações
com a  antecedência  necessária  ao  cumprimento  da  data
pretendida de que trata o inciso V do caput do art. 4º, deste
Decreto, acompanhadas de instrução processual, observado
o disposto no § 1º do art. 5º, deste Decreto.
 
                         Art. 11. As secretarias deverão informar ao
setor  de  contratações,  com  antecedência  mínima  de  30
(trinta)  dias  e  de  forma  justificada,  a  desistência  de
contratação prevista no PAC.
 
                         Parágrafo Único. Ao final do ano de vigência
do PAC, as contratações planejadas e não realizadas serão
justificadas quanto aos motivos de sua não execução, e, se
permanecerem  necessárias,  serão  incorporadas  ao  PAC
referente ao ano subsequente.
 
                         Art . 12. Na hipótese de necessár io
contingenciamento de despesas para adequar a execução
orçamentária  do  ano  de  execução  do  PAC,  poderá  ser
exigido das secretarias a readequação da programação de
suas contratações de grau de prioridade média  ou baixa,
ainda não efetivadas e previstas no calendário de que trata o
inciso III do artigo 5º, deste Decreto.
 
                            Art. 13. O setor de contratações poderá,
desde que devidamente justificado, dispensar a aplicação do
disposto neste Decreto ao que for incompatível com a sua
forma  de  atuação,  observados  os  princípios  gerais  de
licitação e a legislação pertinente.
 
                           Art. 14. O presente regulamento será
aplicado para os procedimentos licitatórios regidos pela Lei nº
14.133/21, sendo obrigatório a partir  do exercício de 2024
(dois mil e vinte e quatro).
 
                          Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
 

        Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 
        Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de

Açailândia, aos 24 (vinte e quatro) dias, do mês de janeiro do
ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).
 
 

Aluísio Silva Sousa
Prefeito
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ITEM DESCRIÇÃO
MODALI

DADE
SECRETARIAS

CONTRATAÇÃO 

NOVA
SALDO ATA

PRORROGAÇÃO 

CONTRATO

FONTE 

RECURSO
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

1

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CORRELATOS, 

MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O 

FUNCIONAMENTO DA UPA VETERINÁRIA DO MUNICÍPIO 

DE AÇAILÂNDIA.

PE SEMUS X

2

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE USO 

VETERINÁRIO PARA O FUNCIONAMENTO DA UPA 

VETERINÁRIA.

PE SEMUS X

3

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 

ESPECIAIS (OPME), PADRONIZADOS PELA TABELA SUS, 

PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ORTOPÉDICAS.

PE SEMUS X

4
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA AS 

DEPENDÊNCIAS DA RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA.

PE SEMUS X

5
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S500, 

ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM).

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

6

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, 

REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGEM AÉREA, 

NACIONAL.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

7

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA NO AGENCIAMENTO DE VIAGEM, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, 

REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS 

RODOVIÁRIAS NACIONAIS.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

8
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO 

DE DRONE PROFISSIONAL
PE SEGOV X

9
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SENAI - SERVIÇO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
PE SME x

10
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

AGENCIAMNTO E PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE 

APERFEIÇOAMENTO E CERTIFICAÇÕES

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 2024 - TABELA DESCRITIVA DOS OBJETOS A SEREM CONTRATADOS NO EXERCÍCIO 2024.
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11

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, HOSPITALARES, LABORATORIAIS E 

ACESSÓRIOS.

PE SEMUS X

12

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA A(S) EQUIPE(S) DE SAÚDE BUCAL DAS UNIDADES 

BÁSICAS .

PE SEMUS X

13
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADAS EM PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

VIDRAÇARIA

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

14

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, COMPARTILHAMENTO, 

VISUALIZAÇÃO E O ARQUIVAMENTO DE EXAMES (RAIOS 

X,) NA NUVEM/PLATAFORMA.

PE SEMUS X

15
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA EM GERAL
PE

SEMEF - SEMAD - SEMUS - 

SEMAS - SINCTUR
X

16
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA
PE

GAB - SEGOV - SEMEF - 

SEMAD - SEPLAN - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINCTUR - 

SEMMA - SECULT - SEMES - 

SINURB - SEAGRI

X

17
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AGENCIAMENTO DE SERVIDORES EM CONGRESSOS E 

SEMINÁRIOS

PE
GAB -SEMEF - SEMAD - 

SME - SEMUS - SEMAS
X

18
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

COBERTURA DE SEGURO, PARA FROTA DE VEÍCULOS.
PE

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SINURB 

x

19
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

PE SEMUS x

20
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO EM SISTEMA 

INFORMATIZADO INTEGRADO DE GESTÃO HOSPITALAR.

PE SEMUS x

21

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 

CARNAVALESCOS, PRÉ-JUNINOS, SÃO JOÃO, FEIRAS, 

DESFILE CÍVICO, NATAL, ANIVERSÁRIO DA CIDADE.

PE SECULT X

22
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E 

AMBIENTAÇÃO DE EVENTOS

PE

GAB - SEGOV - SEMEF - 

SEMAD - SME - SEMUS - 

SEMAS - SINCTUR - SECULT 

- SINURB - SEAGRI

X

23
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS
PE

GAB - SEGOV  - SEMAD - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI

X
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24
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO VIVEIRO 

FLORESTAL.

PE SEMMA X

25
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DO RIACHO 

ESPERANÇA.

CE SEPLAN - SEMMA - SINURB X

26

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO POR MEIO DE SISTEMA E PROCESSO 

ELETRÔNICO PARA PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO E 

SUPERIOR

PE
SEMAD -SME - SEMUS - 

SEMAS
X

27

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAR A 

ESTRUTURA DA CENTRAL DE MATERIAIS E 

ESTERELIZAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA.

PE SEMUS X

28
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA A CENTRAL DE MATERIAIS E 

ESTERILIZAÇÃO DO HOSPITAL 

PE SEMUS X

29
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MÁQUINAS DE COSTURA RETA, OVERLOCK E GALONEIRA.
PE SEMUS - SEMAS X

30
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

SEM CONDUTOR.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

31
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
PE

SEMEF - SEMAD - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINURB - 

SAAE

X

32
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO.

PE SME X

33
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)  

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE TACÓGRAFOS
PE

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINURB
x

34
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)  

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS
PE

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINURB
X

35
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO, 

LICENCIAMENTO, MANUTENÇÃO, ATENDIMENTO ONLINE 

E PRESENCIAL DE SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR.

PE SME X

36
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇÃO E REPAROS 

CORRETIVOS DE IMÓVEIS

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

x

37
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA.
PE

SEPLAN - SME - SEMUS - 

SEMAS - SEMMA - SINURB - 

SAAE

X
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38
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 

REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TERAPIA RENAL 

SUBSTITUTIVA – TRS.

PE SEMUS X

39

CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 

PARA IMPLANTAR , INSTALAR, MANTER E GERIR 01(UMA) 

MORADIA NA MODALIDADE SERVIÇO RESIDENCIAL 

TERAPÊUTICO.

PE SEMUS X

40
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA. 

PE

GAB - SEMAD - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINCTUR - 

SEMMA - SECULT - SEMES - 

SINURB - SEAGRI - SAAE - 

IPSEMA

X

41
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A 

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS.
PE

GAB - SEGOV - SEMEF - 

SEMAD - SME - SEMUS - 

SEMAS - SINURB - SAAE - 

IPSEMA

X

42

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 

LEVES, INTERMEDIÁRIOS E PESADOS, COM SUBSTITUIÇÃO 

DE PEÇAS.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

x

43

CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S)  PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA,  DOS ESQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

44
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 

PESADAS.

PE SINURB - SEAGRI - SAAE X

45
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIIDICA ESPECILIZADA NA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECARGAS E AQUISIÇÃO DE 

CARTUCHOS E TONNERS DE IMPRESSORAS.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

46
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS, NOBREAKS, SCANNERS.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

47
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X
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48

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO EM 

CONDICIONADORES DE AR E REFRIGERAÇÃO EM GERAL 

COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

49
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE CONDICIONADORES DE AR.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

50

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

SERVIÇOS DE CHAVEIRO COMPREENDENDO O 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E CONSERTO DE CHAVES E 

FECHADURAS.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

51
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADAS EM PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS E VETORES URBANOS.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

52
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

MUSICAIS.

PE SME - SEMAS - SECULT X

53

CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 

ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E MENSALIDADE DE 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES E 

DADOS DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PE SEMAS x

54

CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROCESSO ATRAVÉS DE 

SISTEMA PARA SORTEIO ELETRÔNICO.

PE SEMAS X

55
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E ASSESSÓRIOS.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

56
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE  

BUFFET, COQUETEL, COFFE BREAK E LANCHES.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X
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57
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE  

MARMITEX.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

58
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S), PARA O 

FORNECIMENTO DE ITENS DE MALHARIA E CONFECÇÕES 

EM GERAL.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

59
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) QUALIFICADAS 

PARA EXECUTAR REFORMA E OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS.

CE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

60

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

PARA TRANSPORTE E LOGÍSTICA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E FRIOS.

PE SEAGRI - SME - SEMAS X

61
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL

PE
SEMAD - SEPLAN - SEMUS - 

SEMAS - SEMMA - SECULT - 

SINURB

X

62
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS E CORRELATOS.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

63
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE AVIAMENTOS E AFINS.
PE

SME - SEMUS - SEMAS - 

SECULT
X

64
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

65
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS.
PE SME - SEMAS - SECULT X

66
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X
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67

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS, 

CINEMATOGRÁFICOS, LINHA DE EDIÇÃO DE ÁUDIO E 

VÍDEO.

PE SEGOV -SECULT - SEMAD X

68
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, 

ELETROELETRÔNICOS E CENTRAIS DE AR 

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

69
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO  DE ELETROELETRÔNICOS.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

70
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

CONSTRUÇÃO DA CASA MATERNA.
CE SEMUS x

71
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 

GERAL.

PE

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

72
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) QUALIFICADAS 

PARA EXECUTAR CONSTRUÇÃO, REFORMA E OU 

AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS.

PE

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

73
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO  DE PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

74
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

E NÃO PERECÍVEIS.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

75
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA O 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR.

PE SME X

76
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA O 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

DESTINADOS AO PREPARO DA MERENDA ESCOLAR.

PE SME X
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77
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA O 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

78
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE BOTIJÃO E CARGAS DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP

PE

GAB - SEGOV - SEMEF - 

SEMAD - SEPLAN - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINCTUR - 

SEMMA - SECULT - SEMES - 

SINURB - SEAGRI - SAAE - 

IPSEMA

X

79
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL  PEDAGÓGICO, 

ARTESANATO ENTRE OUTROS.

PE
SME - SEMUS - SEMAS - 

SECULT
X

80
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

81
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA O 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE GRAMA
PE SEMES - SINURB X

82
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PROGRAMAS 

DE SOFTWARE ESPECIALIZADOS 

PE
SEMEF - SEMAD - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINCTUR - 

SAAE - IPSEMA

83
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA O 

FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E ACESSÓRIOS 

NOVOS

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

84

CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO DE FOSSA 

SÉPTICAS, SUMIDOUROS E DESENTUPIMENTO DE PIAS, 

VASOS SANITÁRIOS E CAIXAS DE GORDURA.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

85
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E FORNECIMENTO 

DE URNAS FUNERÁRIAS.

PE SEMAS X

86

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MONITORAMENTO (24 HORAS) COM SISTEMA DE 

ALARMES VIA RÁDIO.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X
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CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROVEDOR DE ACESSO À 

INTERNET BANDA LARGA VIA FIBRA ÓPTICA.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

88
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) VISANDO O 

FORNECIMENTO DE FILMES RADIOLÓGICOS PARA 

IMPRESSORA DA MARCA KÔNICA MINOLTA.

PE SEMUS X

89
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA(S) VISANDO O 

FORNECIMENTO DE MOTOCICLETAS ADAPTADAS PARA 

MOTOLÂNCIA.

PE SINURB X

90
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA(S) VISANDO O 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ADAPTADOS PARA 

AMBULÂNCIA TIPO FURGÃO.

PE SEMUS X

91
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

SERRALHERIA.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

92
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE 

COZINHA E CORRELATOS

PE

GAB - SEGOV - SEMEF - 

SEMAD - SME - SEMUS - 

SEMAS - SINCTUR - SEMMA 

- SECULT - SEMES - SINURB 

- SEAGRI

X

93
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS URBANOS 
PE SEMAS - SEMUS X

94
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA.
PE

SME - SEMUS - SEMAS - 

SEMAD
X

95
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UBS
PE SEMUS X

96
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CAPS INFANTIL.
PE SEMUS X

97
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE UM ODONTOMÓVEL
PE SEMUS X

98
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL LATERÍTICO DE 1ª 

CATEGORIA (PIÇARRA).

PE SINURB X

99

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE RELÓGIOS DE PONTO BIOMÉTRICO 

COM SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO ONLINE E 

TRATAMENTO.

PE
SEMEF - SEMAD - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINURB
X

100
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PRIMEIROS 

SOCORROS E INCÊNDIO.

PE SEMUS - SEMAS - SINURB X
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101
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E 

LIMPEZA DE AMBIENTES.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

102
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSIMETRIA PESSOAL.
PE SEMUS X

103
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATÓRIO E 

ESPECIALIDADES.

PE SEMUS X

104
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA 

TREINAMENTO COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DE 

6º AO 9º ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

INEX SME X

105
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE MÓVEIS E MATERIAIS PERMANENTES.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

106
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MARMORARIA.

PE
SEMAD - SME - SEMUS - 

SEMAS - SINURB
X

107
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

DESINFECÇÃO E LIMPEZA GERAL DE CAIXA D’ÁGUA.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

108
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CONSERTO DE 

MÓVEIS ESCOLARES.

PE SME X

109
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CURSO DE 

CAPACITAÇÃO PARA OS SERVIDORES.

INEX

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

110
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA PARA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA.

PE

SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

111
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A 

AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES 

REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4X4.

PE SEMUS X

112
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A 

AQUISIÇÃO PLACAS E BLOQUEADOS.
PE SEMUS X
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113
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS LÚDICOS E PEDAGÓGICOS.
PE SME - SEMUS - SEMAS X

114
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

115

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO, ELETRO-

ELETRÔNICOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA DA OFICINA 

ORTOPÉDICA.

PE SEMUS X

116

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO, ELETRO-

ELETRÔNICOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA DO CENTRO 

DE ESPECIALIDADE E REABILITAÇÃO CER – IV DE 

AÇAILÂNDIA.

PE SEMUS X

117

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO, ELETRO-

ELETRÔNICOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 

EQUIPAR O CAPS AD III E UNIDADES DE ACOLHIMENTOS.

PE SEMUS X

118

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS E INSUMOS PARA O 

FUNCIONAMENTO DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS 

DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.

PE SEMUS X

119
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTE, GRAXAS, ADITIVOS E 

FILTROS

PE

GAB - SEGOV - SEMEF - 

SEMAD - SEPLAN - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINCTUR - 

SEMMA - SECULT - SEMES - 

SINURB - SEAGRI - SAAE - 

IPSEMA

X

120
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS.
PE SINURB - SEAGRI - SAAE X

121
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES.
PE SME X

122
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLARES,
PE SME X

123
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE VÉICULOS.
PE

GAB - SEGOV - SEMEF - 

SEMAD - SEPLAN - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINCTUR - 

SEMMA - SECULT - SEMES - 

SINURB - SEAGRI - SAAE - 

IPSEMA

X

124
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM EM GERAL 

(CAPINA/ROÇADA/PODA).

PE SINURB X

125
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE JATEAMENTO.
PE SINURB X

126
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE ALUGUEL DE BRINQUEDOS 

INFLÁVEIS.

PE
SME - SEMUS - SEMAS - 

SECULT
X
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127
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS.
PE SEMAS X

128
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE INSUMOS AGRÍCOLAS.
PE SEAGRI X

129
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE INSUMOS DE PAVIMENTAÇÃO.
PE SINURB X

130
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

131
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAS DE JARDINAGEM EM 

GERAL.

PE SINURB X

132
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE BEBEDOUROS INDUSTRIAIS E DE 

COLUNA.

PE

GAB - SEGOV - SEMEF - 

SEMAD - SEPLAN - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINCTUR - 

SEMMA - SECULT - SEMES - 

SINURB - SEAGRI - SAAE - 

IPSEMA

X

133

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE COLCHÕES, COLCHONETES, CAPA 

PARA COLCHÃO, CORTINAS, BIOMBOS, POLTRONAS DE 

AMAMENTAÇÃO E TRILHOS.

PE SME - SEMUS - SEMAS X

134

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE PARA O 

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - 

SAMU.

PE SEMUS X

135
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS EM GERAL 
PE SINURB X

136
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO.
PE SEMUS X

137
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE INSUMOS DE PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM URBANA SUPERFICIAL

PE SINURB

138
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE INSUMOS HOSPITALARES.
PE SEMUS X

139
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE KIT DE ENXOVAL DE BEBÊ.
PE SEMAS

140
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE SUPORTE ÀS AÇÕES DE 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO DO MUNICÍPIO.

PE SEMUS - SEMAS - SME X

141
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE USO 

VETERINÁRIO.

PE SEMUS -SEAGRI X

142

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO 

(BLOCOS SEXTAVADOS, MEIO-FIO, TUBOS, ENTRE 

OUTROS), 

PE SINURB X

143
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE RAÇÃO CANINA E EQUINA.
PE SEMUS X
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144
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA, PARA LOCAÇÃO 

DE IMÓVEIS.
INEX

GAB - SEGOV - SEMEF - 

SEMAD - SEPLAN - SME - 

SEMUS - SEMAS - SINCTUR - 

SEMMA - SECULT - SEMES - 

SINURB - SEAGRI

X

145
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA, PARA LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO
PE SINURB X

146
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES, PARA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA.

PE SEPLAN - SINURB X

147
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

COM MONITOR.

CE SME X

148
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE FÁBRICA DE 

GELO E CÂMARA FRIA.

PE SEAGRI X

149
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) RECUPERAÇÃO 

DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO
CE SINURB - SEAGRI X

150
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM EM HOTEL NO MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA.
PE

GAB - SEMAD - SME - 

SEMUS - SEMAS 
X

151

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO O 

FORNECIMENTO DE DIETAS ESPECIAIS (FÓRMULAS 

NUTRICIONAIS ESPECIAIS, DIETA ENTERAL E 

PARENTERAL).

PE SEMUS x

152
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S), PARA A 

AQUISIÇÃO DE LIVRO DIDÁTICO.
PE SME X

153
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S), PARA O 

FORNECIMENTO DE SANEANTES E PRODUTOS PARA 

LAVANDERIA HOSPITALAR.

PE SEMUS X

154
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE, INTERESSADAS EM REALIZAR 

ATENDIMENTO EM CARÁTER COMPLEMENTAR.

CH SEMUS X

155

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO E 

RECUPERAÇÃO DE PACIENTE COM TRANSTORNO DE 

SAÚDE MENTAL, DROGAS E OUTROS EM REGIME DE 

CONTENÇÃO

CH SEMUS X

156

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, COPIADORAS E 

SCANNERS.

PE

GAB - SEGOV - PGM - CGM - 

SEMEF - SEMAD - SEPLAN - 

SME - SEMUS - SEMAS - 

SINCTUR - SEMMA - 

SECULT - SEMES - SINURB - 

SEAGRI - SAAE - IPSEMA

X

157
CREDENCIAMENTO CONTINUADO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, COM 

SEDE EM AÇAILÂNDIA – MA

CH SEMUS X

158
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE REAGENTES LABORATORIAIS COM 

CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO.

CH SEMUS X
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159
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

MANUTENÇÃO DA USINA DE OXIGÊNIO E REDE DE GASES 

DO HOSPITAL MUNICIPAL

PE SEMUS X

160
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO O 

FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE RODAS, ÓRTESES E 

PRÓTESES.

PE SEMUS X

161

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO E OXIGÊNIO 

LÍQUIDO CRIOGÊNICO, COM CEDÊNCIA EM COMODATO DE 

CILINDROS PARA OXIGÊNIO GASOSO E TANQUES 

ESTACIONÁRIOS PARA OXIGÊNIO LÍQUIDO CRIOGÊNICO.

PE SEMUS X

162
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSULTORIA.

CE
SME - SEMUS - SEMAS - 

SEMMA - SINURB - SEAGRI - 

SAAE - IPSEMA

X

163

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SOLUÇÃO INTEGRADA DE TERAPIA INTENSIVA PARA A 

GESTÃO (GERÊNCIA) E OPERACIONALIZAÇÃO DE LEITOS 

DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO (UTI-TIPO II) PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

CE SEMUS X

164
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ.

PE
SEMAD - SME - SEMUS - 

SEMAS - SINURB
X

__________________________________________

José Alves de Oliveira
Secretaria Municipal de Economia e Finanças - SEMEF

Port. 278/2022 GAB

_____________________________________________

Mirthes Campos Araujo

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN

Port. 047/2021 GAB
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 003/2024

 
     A  Diretoria  do  COMUCAA,  usando  de  suas

atribuições  legais,  e  considerando  as  deliberações  da
Assembleia Ordinária do dia 22/01/2024, registrada na ata de
Nº 402 e em cumprimento ao disposto nos artigos 26º III,  48
§6º, § II  e artigo 51º do Regimento Interno do COMUCAA.

 
 

Resolve:
 
Art.  1º:  Designar  como  membros  da  Comissão

Permanente  de  Registro  de  Registro  e  Normas  para
acompanhamento, avaliação e monitoramento de Entidades e
Projetos os conselheiros:

 
Monica Cristina Pinto Batista
Raimunda Nunes Silva  
Maria Alves de Lucena Serra
Carlos Augusto Figueredo Santana 
 
Art .  2º :  A  comissão  f icará  responsável  pelo

acompanhamento e diretrizes que nortearão o processo de
registro,  seleção,  execução,  fiscalização  e  orientação  das
entidades em seus regimes de atendimento de programas e
projetos.

 
Art.  3  º  -  Qualquer  decisão  da  comissão  será

examinada pela plenária para sua efetiva eficácia.
 
Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. Sala de Reuniões
do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente de Açailândia, aos vinte e dois (22) dias do mês
de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 
 
                                                                                                   
        

 
Maria Cristina da Conceição  Silva

Presidente COMUCAA
 

 
RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 004/2024

 
     A  Diretoria  do  COMUCAA,  usando  de  suas

atribuições  legais,  e  considerando  as  deliberações  da
Assembleia Ordinária do dia 22/01/2024, registrada na ata de
Nº 402 e em cumprimento ao disposto nos artigos 26º III,  48
§6º, § III e art. 52° do Regimento Interno do COMUCAA.

 

Resolve:
 
Art.  1º:  Designar  como  membros  da  Comissão  de

Orçamento  e  Finanças  dos  recursos  do  FIA  (Fundo para
Infância e Adolescência de Açailândia os conselheiros:

 
Ângela Márcia Lima Silva
Francinubia Silva Lucio
Paulo Roberto da Silva
Jalana Layana da Silva Barros
 
Art. 2º: A comissão ficará responsável pelo processo de

acompanhamento  e  avaliação  dos  assuntos  do  Fundo,
orçamento  público  (PPA,  LDO,  LOA)  as  finanças  e
contabilidade do Conselho.

 
Art.  3  º  -  Qualquer  decisão  da  comissão  será

examinada pela plenária para sua efetiva eficácia.
 
Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. Sala de Reuniões
do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente de Açailândia, aos vinte e dois (22) dias do mês
de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 
 

Maria Cristina da Conceição  Silva
Presidente COMUCAA

 
RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 005/2024 .

 
     A  Diretoria  do  COMUCAA,  usando  de  suas

atribuições  legais,  e  considerando  as  deliberações  da
Assembleia Ordinária do dia 22/01/2024, registrada na ata de
Nº 402 e em cumprimento ao disposto nos artigos 26º III,  48
§6º, § I e art. 50° do Regimento Interno do COMUCAA.

 
 

Resolve:
 
Art.  1º:  Designar  como  membros  da  Comissão  de

Políticas de Atendimento os conselheiros:
 
Ângela Marcia Lima Silva
Maria Alves de Lucena Serra
Djara Vasconcelos Soares
Antonia Edna Freitas Oliveira
 
Art .  2º:  A  Comissão  f icará  responsável  pelo

acompanhamento  e  avaliação  das  atividades,  serviços
programas visando o cumprimento aos encargos do artigo 7º
da Lei Municipal 662/2022.

 
Art.  3  º  -  Qualquer  decisão  da  comissão  será

examinada pela plenária para sua efetiva eficácia.
 
Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. Sala de Reuniões
do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente de Açailândia, aos vinte e dois (22) dias do mês
de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 
 
 

Maria Cristina da Conceição  Silva
Presidente COMUCAA

 

 

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 006/2024 .

 
     A Diretoria do COMUCAA, usando de suas atribuições legais, e considerando as deliberações da Assembleia

Ordinária do dia 22/01/2024, registrada na ata de Nº 402 e em cumprimento ao disposto nos artigos 26º III,  48 §6º, § IV e art.
53° do Regimento Interno do COMUCAA.

 
 

Resolve:
 
Art. 1º: Designar como membros da Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização, composta pelos  conselheiros:
 
Ângela Marcia Lima Silva
Artur Braga Nascimento
Antônia Nathyely Silva Lima
Alcilene Ribeiro Silva
 

Art.  2º:  A Comissão ficará responsável em divulgar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Açailândia e sua atuação política de atendimento à criança e ao adolescente, bem como as disposições do Estatuto da Criança
e do Adolescente, através de canais de comunicação;

 
 
Art. 3 º - Qualquer decisão da comissão será examinada pela plenária para sua efetiva eficácia.
 
Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. Sala de Reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Açailândia, aos vinte e dois (22) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 
 

 
 

Maria Cristina da Conceição  Silva
Presidente COMUCAA
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